
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 
Dispõe ao Prefeito Municipal, que se efetue
serviços  de  CONSTRUÇÃO  DE  UMA
PONTE  sobre  o  Rio  Baús,  localizada  na
região  de  Vale  da  Serra,  no  trecho  que
inter l iga  a  comunidade  Pai  Joaquim
(CUIABÁ)  ao  município  de  Acorizal.
(Urgente).
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  
Trata-se de especial reivindicação efetuada pelos moradores da comunidade pai Joaquim e Região,
junto a este Parlamentar, visando se realizar, através do Poder Público Municipal, a execução de
serviços de CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE, sobre o Rio Baús, localizada na região de Vale da
Serra.  A  construção  dessa  ponte  é  de  suma  importância  para  promover  a  integração  entre  as
comunidades  locais,  facilitar  o  transporte  de  pessoas  e  mercadorias,  e  garantir  a  segurança e  o
desenvolvimento  econômico  da  região.  Atualmente,  a  ausência  de  uma  estrutura  adequada
compromete o acesso, especialmente em períodos chuvosos, causando transtornos e isolamento para os
moradores. 
Essa obra não apenas atenderá a uma demanda antiga da população, mas também contribuirá para o
progresso e a qualidade de vida dos cidadãos que dependem dessa ligação viária. 
         Por se tratar de uma reivindicação revestida da mais absoluta premência e necessidade é que
conclamo os nobres pares a aprovar a presente Propositura.  
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de janeiro de 2025.
 

 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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